
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

COMUNICAÇÃO INTERNA
 
 
 

Assunto: Art. 4º, inc. I do Decreto Municipal n° 7.412, de 10 de outubro de 2025

Referência: Caso responda este Comunicação interna, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00009300/2025-35

 
 
 

 Considerando o art. 4º, inc. I do Decreto Municipal n° 7.412, de 10 de outubro de 2025, venho por meio
deste AUTORIZAR a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE PINTURA, pois a trata-se de uma emenda impositiva que precisa ser executada em 2025, desde que o
Secretário de Administração e Finanças cumpra o art. 6° do mesmo Diploma Legal.

 
 
 

Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 02/12/2025, às
09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122466 e o
código CRC 8176C19C.

Referência: Processo nº 3535507.414.00009300/2025-35 SEI nº 0122466
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